
 

ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 

COMISSÃO COORDENADORA 

 

ATO Nº 030 - CCCCFO-PM/BM-2010 

 

A COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO PARA O CURSO 

DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR E BOMBEIROS MILITAR DO 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.º 

GCG/0081/2009-CG, e escudada no que pontificam o Edital n.º 001/2009 CFO PM/BM, 

RESOLVE: 

 

1. TORNAR PUBLICO que a candidata, abaixo relacionada, com OPÇÃO 

CFO PM-FEMININO, considerada INAPTA na 2ª FASE (EXAMES 

COMPLEMENTARES/EXAME DE APTIDÃO FÍSICA), concluiu o Certame por força de 

decisão judicial (tutela antecipada – ação anulatória): 

 
Nº DE 

ORDEM 
PROCESSO NOME COMPLETO RG UF 

MÉDIA 

FINAL 

01 200.2010.014.019-9 ANDRESSA MELO DE ARRUDA PALMEIRA 3.369.035 PB 656,2 

 

2. PUBLIQUE-SE no Boletim da Polícia Militar, disponibilize-se na 

INTERNET através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br/newsite). 

 

João Pessoa – PB, 09 de abril de 2010. 

 

CARLOS ALBERTO NUNES DA SILVA – CEL QOC 

Presidente da Comissão Coordenadora 


